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LEI N. 1.222/2010,

de 02 de Dezembro de 2.010

“Dispõe sobre alteração do artigo 1º da lei municipal 1.199/2010, e da outras providencias”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, Dr. Joemil José Balduíno de Araujo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

Art. 1º. Que o artigo 1º da Lei Municipal de  nº. 1.199 de 18 de maio de 2.010 passará a vigorar da seguinte forma: 
Art. 1° Ficarão isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN e redução na cobrança de Taxas de Iluminação Pública a empresa SEARA ALIMENTOS S.A., inscrita pelo CNPJ de nº. 02.914.460/0001-50, Inscrição Estadual de nº. 251.979.504, com sede na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, nº. 3655 – Dom Bosco, Itajaí – SC, CEP 88307-303, em virtude de seu estabelecimento e instalações para produção de gêneros alimentícios no município de Rosário Oeste – MT, e as empresas que por ventura vierem a prestar serviços para sua filial situada na rodovia MT 10, km 96, CNPJ 02914460-0110-04 em sua fase de construção.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 02 de Dezembro de 2010. 
JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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